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DECRETO Nº: 069/2015 
 
 
SUMULA: ESTABELECE MEDIDAS DE CONTENÇÃO DE 
DESPESAS E DE AJUSTE FISCAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, legislação em vigor; e. 
 
Considerando a brutal queda da receita dos Municípios que vem se acentuando mês a mês, 
especialmente no repasse do FPM – Fundo de Participação dos Municípios;  
 
Considerando a necessidade de racionalizar gastos, compatibilizando as despesas em 
relação à receita;  
 
Considerando ser imperativo estabelecer medidas visando à redução do custo administrativo, 
assegurando, todavia, o funcionamento contínuo dos serviços essenciais do Município; 
 
Considerando a necessidade de se manterem os investimentos públicos indispensáveis ao 
incremento da economia local; 
 
Considerando ser imperioso preservar os empregos, bem como assegurar a regularidade dos 
pagamentos a fornecedores e aos servidores públicos municipais; 
 
Considerando a necessidade de atendimento e manutenção do equilíbrio financeiro entre as 
receitas e as despesas, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 101/2000, como 
condição básica para a regularidade da gestão fiscal;  
 
Considerando finalmente que as medidas, mesmo que de pequeno impacto, serão de 
fundamental importância para adequação à nova realidade financeira e orçamentária do 
Município e para atingir os objetivos previstos no presente ato. 
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DECRETA: 

 
Art. 1º - Redução até 31.12.2015, das despesas e das atividades 

em todas as Secretarias Municipais, mantendo-se preferencialmente as de caráter continuado 
e obrigatório, tais como as necessárias para cumprimento de convênios e as que estejam 
sujeitas ao cumprimento de percentuais mínimos constitucionais. As demais Secretarias 
poderão apenas realizar despesas mediante autorização do Prefeito Municipal.   
 

Art. 2º - A realização de compras em todas as Secretarias estará 
vinculada à autorização do Diretor da Divisão de Compras e da Secretária Municipal da 
Fazenda. Qualquer despesa realizada, a partir desta data, por parte dos Secretários ou 
qualquer servidor, sem autorização, importará na sua responsabilização, correspondente ao 
seu pagamento.  
 

Art. 3º - Ficam ainda estabelecidas as seguintes medidas 
administrativas e de restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública, sem 
prejuízos de outras análogas:  
 
I - Ficam suspensos de forma temporária:  
 
a) concessão de licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em 
nomeações para substituição; 
  
II - contenção dos gastos com consumo de energia elétrica, água e telefone em todas as 
unidades administrativas; 
  
III - controle e racionalização da aquisição e utilização de materiais de expediente e de 
informática, devendo a contenção de despesas a este título; 
  
IV - controle e racionalização da utilização de cópias reprográficas; 
  
V - controle rigoroso do uso de linhas telefônicas e inativação de linhas excedentes. 
  

Art. 4º - As Secretarias Municipais de Educação e Saúde, deverão 
fazer uma avaliação sobre o índice de gastos de suas Secretarias, limitando-se suas despesas 
ao comprimento dos dispositivos da LDB e dispositivos constitucionais. 
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Art. 5º - Fica expressamente proibida, a utilização de veículos e 
máquinas da Prefeitura fora do horário de expediente. A utilização de veículos e máquinas fora 
do horário de expediente, somente poderá ocorrer em caráter emergencial, mediante 
autorização expressa do Prefeito Municipal. Os serviços particulares, somente poderão ser 
realizados pelas Secretarias Municipais de Obras e Agricultura em horários de expediente e 
mediante o pagamento antecipado dos serviços na tesouraria da Prefeitura.  
 

Art. 6º - As avarias/danos em veículos e máquinas poderão ser 
avaliadas por comissão especialmente designada para este fim, com o objetivo de apurar 
possíveis responsabilidades dos respectivos condutores. 
  

Art. 7º - Fica expressamente determinado aos Secretários 
Municipais a estrita observação e cumprimento das disposições contidas no presente Decreto, 
ficando a seu cargo a adoção de medidas necessárias à sua implementação.  
 

Parágrafo Único: Ficará sob a responsabilidade pessoal dos 
Secretários Municipais a prática ou autorização de ato ou despesa em desacordo com o 
estabelecido neste Decreto. 
  

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro de 2015. 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


